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JUSTÍFICATIVA:

PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 009/2013 ^
Nomeia Servidor no Cargo de Chefe de Gad/nèfe dos Vereadores — CC ■

O Projeto de Resolução que os Vereadores desta.Casa" de.Lèis
apresentara tem a, .finalidade.' de atender, as ■demandas -do
gabinete ,dos. vereadores.,' dando-lhes suporte\ dir.etõ no
desempenho, das tarefas ê, .Ò9n.tribuindo'para ,.a organização
dos trabalhos. • . ' - ■ ' ^ '

De- -acordo, cora a' "Estrutura ■ ; Administrativa -da ,câmãrá
Municipal o^ Chefé de Gabinete dos Vereadores 'é ura 'órgão
liqado diretamente aó Gabiriete■ da Presidência e. .ao'
Plenário, 'tendo como âmbito -O suportie direto aos Vereadores
no desempenho legislativo. ■ , \

É função, do servidor dar suporte aos Vereadores ..era assuntos " ,
que lhe for designado, bem cpraio atender" às pe.ssoãs'' pc5r eles
-encaminhadas, ,orientahdo-as e•marcando-lhes . audiência dos
Edis cia Casa de Leis; prestar apóiò aos.- Vereadores -na'
organização e no funcionamento dos gabinetes; assessorar os
Vereadores. em_,suas relações polItico-adminGstrat^ivas çóm os,
municipés, órgãos e-.'entidades públicas' e, privacia.s; receber
e preparar a ' correspondência dos " Vereadores, ' inclusive as'
solicitações ha tribuna ' da Câmara Municipal; , Organizar e
manter o arquivo, individual de documentos, e papéis, de.
interesse dós Vereadores; organizar e. ,manter átualizacios os
registros e ' contz;ole"s pertinenfès aos Gabinetes , dos
VereadorésF bem ,como controlar a tramitação de documentos e
projetos de interesse -dos Edis.; executar oütras atividades
correlatas,■ quando s o li citado's

Deste mo.do, 'apresentamos o nome do Senhor Mário 'óa Silva
Filho, pessoa capacitadã • e experiente no setor público,
conforme currículo' anexo'i ■ - - - ' - . ,

Edielsonde.Gouza

ffra

ues

Vereador/

Wagner ©Vf
Vereador

"  "X '

Rubens Marcelino de Souza
Verei or

tza - PaüloQilei^que Couzi Rosa
• Vereador

r
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de Gabinete dos Vereadores-CC-l."

Os Vérèadóres com assento nesta; Casa de Leis e no usò dé suas atribuições
iegais, apresenta para apreciação do pienário o seguinte:

PROJETO DE RESOLUÇÃO

Artigo 1°. Nomear o Sr. MÁRIO SILVA FjLHp,, brasileiro,, casado, pprtador do CPF n"'
, 303.188.587-20, no.Çargo Coitiissionadd - Cd -, Chefe de Gábihetè dos Vereadores.

.  •)

Artigo 2°. ,Esta Resoluçãb entra;em vigor na data de, sua publicação, revogadas as^
disposições em contrário... . v- ' . , • / - ' ̂

f  •

/ .

,  . Registre-se, Publique-se ,e Cumprá-se; . J ;

Sala das Sessões; "Dh Francisco Lacerdà de Aguiar" ,

■  Guaçuí-ES., 28 de.junho de 2013., . , ,

' r

Edielsori BouzeúRotlrigués
Vereador

Wagner D
Vereador

ffr ouza

arcelinO de SouzaR

Vereador

Paulo Hèffhque Couzi Ròsa
Vereador
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Guaçui-ES, 04 de fevereiro de 2013

Att.

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Guaçui-ES

eiVIG-ES

i FLS. ̂

\

Sr. Presidente,

Cumprimentando-o, respeitosamente, através do presente encaminho a

Vossa Excelência o meu Curricuium Vitae com documentos. Conciso,

creio que as informações apresentadas sejam suficientes para iniciar o

processo de discussão entre os Edis desta Casa de Leis, lembrando-o

da minha imparcialidade no desempenho de minhas funções.

Em tempo, aproveito para desejar aos membros deste poder legislativo

detentores da soberania municipal, aos quais incumbe elaborar as leis e

aos servidores em geral, saúde e paz. Abençoando-os assim: Que

Amor do Pai, do Filho e do Espírito Santo estejam com todos vocês hoje

e sempre. Amém.

Sr. Presidente, acaso haja necessidade de esclarecimentos pessoal,

desde logo coloco-me a disposição deste colegiado. E, na esperança de

lograr êxito, obter um espaço para trabalhar, agradeço

Mui cordialmente.

a Filhoano



CURRÍCULUM VITAE

/eHG-E^
iS

Dados Pessoais:

Dr. MÁRIO SILVA FILHO, brasileir^^GaÍ?do,^ aposentado,
nacionalidade brasileira, natural do Rio de Janeiro, filho de Mário Silva e

de Maria Aparecida da Silva, nascido em 14 de junho de 1952,

atualmente com 60 (sessenta) anos de idade. Cidadão Guaçuiense

desde 2009.

Advogado inscrito na OAB/RJ sob o n° 84.784 e na OAB/ES

Suplementar sob o n° 19.626. Portador do CPF n° 303.188.587-20,

Titulo Eleitoral n° 0529 6919 0337-Zona 013 Seção 0051.

Residente e domiciliado na Estrada da Limeira s/n - Sitio Três

Coqueiros - Zona Rural - São Pedro de Rates - Guaçuí-ES, CEP n°

29.560-000.

Membro da Igreja Católica local; Coordenador de Circulo Bíblico e

Ministro Extraordinário da Palavra de Deus.

Hobby: Manusear instrumento Musical Sonoro, tais como violão e

Teclado. Praticar exercícios: Caminhada, Natação e Futebol de Campo.

Formação:

Superior em Direito. Ano 1995 - Universidade de Nova Iguaçu, Rio de

Janeiro.

Superior em Administração de Empresas. Ano 1982 - Universidade

Cândido Mendes, Rio de Janeiro.
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Outros Cursos:

Pós-Graduação em Direito Público. Ano 2004 - Escola Superior de

Advocacia - ESA, Rio de janeiro.

Experiência Profissional e locais de trabalho recentes:

Advogado militante desde 1996. Atua nas áreas: Trabalhista, Cível e

Criminal (inclui-se Tribunal do Jurí). Possui prática do Direito

Administrativo, Constitucional, Tributário e Financeiro.

1) Prefeitura Municipal de Guacui-ES.

Exerceu função de Assessor Jurídico da Procuradoria Geral do

Município, cargo comissionado, nomeado em 01 de agosto de 2009.

Em dezembro de 2010 - Janeiro de 2012 e Março de 2012, assumiu o

Cargo de Procurador Geral do Município interinamente.

Em Abril de 2012, através do Decreto n° 8.091/2012, foi nomeado ao

Cargo de Procurador Geral do Município onde permaneceu até 31 de

dezembro de 2012, final do mandato do Prefeito Vagner Rodrigues

Pereira.

2) Escritório Jurídico próprio, localizado no Município de Nova Iguaçu,

Rio de Janeiro, onde exerceu suas funções de Advogado e Consultor

Jurídico de empresas privadas há aproximadamente 13 (treze) anos,

entre outubro de 1996 a maio de 2009.



^MG-ES
3) Prefeitura Municipal de Nova lauacu

Localizada no Estado do Rio de Janeiro. Exerceu função-—dfe
Coordenador de Finanças, Sub-Diretor de Orçamento e Finança, Sub-

Diretor de Contratos Comerciais, Diretor Administrativo e Assessor da

Presidência da Empresa de Limpeza Urbana do Município, entre abril de

1993 a setembro de 1996.

4) Prefeitura Municipal de Rio Claro

Localizada no Estado do Rio de Janeiro. Exerceu função de Sub

secretário de Finanças, cargo Comissionado, à contar de janeiro a

outubro de 1992;

Referência Pessoal:

Miguel Arcanjo Riva Pereira

Vagner Rodrigues Pereira

Referência Bancária

Banco Baneste S.A. agência Guaçui-ES.

Banco Bradesoo S.A, agência Guaçui-ES

Telefones para contato:

Residência : 028 - 9959-8180

Celular : 028-9905-1279

E-mail: vc_61@yahoo.com.br.

Guaçui-ES, 04 de f^ereiro de 2013
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MUNICIPALIDADES E OUTROS DIÁRIO OFICIAL DOS PODERgs bo5ÍSTADO

Vitória (ES), Sexta-feira, 28 de Junho de 2013

partir da publicação para
APRESENTAR RECURSO.

FRANCISCO SAULO BELISARIO

Prefeito Municipal
Protocolo 61803

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N°. 093/2013

CONTRATANTE: PREFEITURA MU

NICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CAS
TELO - ES. CONTRATADA: CONS

TRUTORA TRADIÇÃO LTDA. OB
JETO: PAVIMENTAÇÃO DA NOVA
VIA DE ACESSO AO CENTRO DE

EVENTOS JOAQUIM PINTO FI
LHO, MUNICÍPIO DE CONCEI
ÇÃO DO CASTELO - ES. VALOR:
R$ 167.555,93 (cento e sessenta
e sete mil quinhentos e cinqüenta
e cinco'reais e noventa e três cen
tavos). VIGÊNCIA: 27/06/2013 a
24/12/2013.
DOTAÇÃO: 015.001 - Secretária
Munlcipai de Obras e Serviços Ur
banos; 4.4.90.51.000 - Obras e
Instalações e; Ficha - 47. AMPA
RO LEGAL: Processo n." 77.922/
2013. e no Editai de Tomada de
Preços n". 005/2013.
Conceição do Castelo em 27 de
junho de 2013.

FRANCISCO SAULO BELISARIO

PREFEITO MUNICIPAL

Protocolo 61817

DECISÃO REFERENTE

AO PREGÃO 041/2013
1 .
' O Prefeito de Conceição dp Casr

teio-ES, no uso de suas atribuições
legais DECIDE, em observância a
todos os princípios constitucionais
e infraconstitucionais reabrir o

prazo para apresentação de
nova documentação escoima-
das das causas que_deram ori
gem a INABILITAÇÃO anterior
nos termos do Art. 48 § 3^ da
Lei 8666/93. Fica a empresa
LIGA DESPORTIVA MUNICIPAL

DE CASTELO-LDCM, intimada a
apresentar nova documentação
dentro do prazo de 08 (oito) dias
utéis, no prédio da Prefeitura. In
formações serão obtidas pelo te
lefone (28) 3547-1427 ou no se
guinte endereço Av. Jose Grilo,
Centro.

Conceição do Castelo - ES, 27 de
-  . junho de 2D13.

Francisco Saulo Belisario
Prefeito

Protocolo 61900

Domingos Martins

de Ensino deste Município uma vez
que estes serão utilizados para a
formação dos professores no ano
letivo de 2013.

Contratado: FUNDAÇÃO CECILI-
ANO ABEL DE ALMEIDA.

Prazo de Execução: Imediato.
Valor: R$ 2.800,00
Fundamentação legai: Art. 25 Inc.
I da Lei 8.666/93.
Domingos Martins - ES, 27 de
junho de 2013.

Luiz Carlos Prezoti Rocha

Prefeito Municipal
Protocoio 61961

ERRATA

Na publicação do DIO ES do dia
02 de maio de 2013. fis 05,
Caderno de Municipalidades e
outros,
Onde se iê:

021 / 25/03/2013 / VILMAR PAS-
COAL MAYER - ME / Contrata
ção de empresa para forneci
mento de madeiras para a rea
lização de serviços diversos
para atender as Secretarias Mu
nicipais no Exercício de 2013 /
R$ 24.539,00 / Até 31/12/2013
/ Fundamentação Legal: Proces
so LIcitatório - Pregão Presen
cial n° 018/2013.
Leia-se:

021 / 25/03/2013 / VILMAR PAS-
COAL MAYER - ME / Contrata
ção de empresa para forneci
mento de madeiras para a rea
lização de serviços diversos
para atender as Secretarias Mu
nicipais no Exercício de 2013 /
R$ 22.539,00 / Até 31/12/2013
/ Fundamentação Legai: Proces
so LIcitatório - Pregão Presen
ciai n" 018/2013.
Domingos Martins - ES, 27 de
junho de 2013.

Luiz Carlos Prezoti Rocha

Prefeito Municipal
Protocolo 62029

Publicação de Decreto
De Pessoal

447 27/06/2013 - Fica exo
nerado, a pedido em 25 de junho
de 2013, Eives Padilha da Silva,
do cargo efetivo de Professor PB,
lotado no âmbito da Secretaria
Municipal de Educação e Esporte.
448 - 27/06/2013 - Fica con
cedida licença para tratar de as
suntos particulares, sem ônus
para a Municipalidade, no período
de 1° de julho de 2013 a 30 de
junho de 2015, o funcionário pú
blico Municipal Jean Carlos Gomes
da Silva - Professor
MaMPB.Domingos Martins - ES28
de junho de 2013.

Protocoio 62049

Valor: R$ 232.428,00.
Vigência: 31/12/2013
Dores do Rio Preto, 17/06/2013.
CLÁUDIA MARTINS BASTOS

Prefeita Municipal
SÉRGIO COMOLATTI

Distribuidora Veicular Ltda
Protocoio 61928

Fundão

RESUMO 2°. TERMO DE

ADITAMENTO DO CONTRATO

N°. 168/2012

PROC. ADMINISTRATIVO n®

2893/2013
CONTRATO N® 168/2012
CONTRATANTE: Município de
Fundão
CONTRATADA: E&L Produções de
Software Ltda.

RATIFICAÇÃO DE
INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO
Ratifico a Inexigibiiidade de
Licitação abaixo descrita:

Processo n° 032/2013.
Objeto: Aquisição do livro Cultu
ra, Dialética e Hegemonia: Pesqui
sas em Educação pertencente à
editora da UFES com a finalidade

de distribuição para as Unidades

DO OBJETO: O pçgsente Teipno
Aditivo tem por objeto-a-TTforro-
gação do prazo de vigência esta
belecido na Cláusula Terceira.
DO PRAZO: Fica prorrogado por
mais 12 (doze) meses, o prazo
estabelecido na cláusula Terceira,
do contrato celebrado entre as

partes, a contar de 21 de junho de
2013.

CONDIÇÕES GERAIS: Permane
cem inalteradas as demais condi
ções e cláusulas do contrato origi
nai n° 168/2012, celebrado em 21
de junho de 2012, não modifica
das por este instrumento, decla-
rando-se nesta oportunidade a ra
tificação das mesmas.

Fundão, 21 de junho de 2013.

Maria Dulce Rudio Soares

Prefeita Municipal de Fundão
Protocoio 61738

Dores do Rio Preto

RESUMO DE CONTRATO

N° 54/2013
Contratante: Município de Dores
do Rio Preto.

Contratado: Distribuidora
Veicular Ltda.

Objeto: Aquisição de Pneus.
Modalidade de Licitação: Pregão
Presenciai n° 08/2013.

Guaçui

LEI No 3.955/2013

Altera dispositivos constantes da Lei no 3.601/2008 - Dispõe
sobre a Estrutura Administrativa da Câmara Municipal de Gua
çui, ES, e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Guaçui, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Guaçui,
Estado do Espírito Santo, APROVOU e ela SANCIONA a seguinte Lei:

Art. Io. Ficam alterados os dispositivos constantes da Lei Munici
pal no 3.601/2008, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Câ
mara Municipal de Guaçui, Estado do Espírito Santo, e dá outras provi
dências, a saber:

I. Os incisos II, III e IV do artigo 5o da Lei Municipal no 3.601/2008
passarão a vigorar com a seguinte redação, a saber:

"TI - Chefe de Gabinete da Presidência; III - Chefe de Gabinete dos
Vereadores; IV - Diretor Financeiro;"

II. O artigo 7o, os incisos e a seção II da Lei Municipal no 3.601/
2008 passarão a vigorar com a seguinte redação, a saber:

"Seção II - Do Chefe de Gabinete dos Vereadores; Art. 7o. O Chefe de
Gabinete dos Vereadores é um órgão ligado diretamente ao Gabinete
da Presidência e ao Plenário, tendo como âmbito o suporte direto aos
Vereadores no desempenho legislativo; I - dar suporte aos Vereadores
em assuntos que lhe for designado, bem como atender às pessoas por
eles encaminhadas, orientando-as e marcando-lhes audiência dos Edis
da Casa de Leis; II - prestar apoio aos Vereadores na organização e
no funcionamento dos gabinetes; III - assessorar os Vereadores em
suas relações poiítico-administrativas com os munícipes, órgãos e enti
dades públicas e privadas; IV - receber e preparar a correspondência
dos Vereadores, inclusive as solicitações na tribuna da Câmara Munici
pal; V - Organizar e manter o arquivo individual de documentos e pa
péis de interesse dos Vereadores; VI - organizar e manter atualizados
os registros e controles pertinentes aos Gabinetes dos Vereadores, bem
como controlar a tramitação de documentos e projetos de interesse
dos Edis; VIII - executar outras atividades correlatas, quando solicita
dos."

III. O artigo 9o, os incisos, alíneas e a seção IV seção IV da Lei
Municipal no 3.601/2008 passarão a vigorar com a seguinte redação, a
saber:

"Seção IV - Do Diretor Financeiro; Art. 9o. Compete ao Diretor Finan
ceiro; I - Dirigir, coordenar, supervisionar e orientar todos os serviços
atinentes às atividades financeiras da Câmara Municipal; II - Delibe
rar, em conjunto com o Presidente da Mesa Diretora, sobre a dotação
orçamentária e financeira da Câmara Municipal; III - atender, recepci
onar e colaborar com os visitantes; IV - Prestar, zelosamente, atendi
mento aos Vereadores; V - verificar toda a necessidade de manuten
ção do prédio e dos equipamentos para o bom funcionamento da Casa
de Leis e informar sobre as eventuais despesas; VI - colaborar com o
setor contábil da Câmara Municipal, no pagamento a fornecedores e
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nos serviços bancários; VII - realizar serviços externos de Interesse
do Legislativo Municipal; VIII - executar outras atividades correlatas,
quando solicitados."

IV. O artigo 18, os incisos e alíneas da Lei Municipal no 3.601/2008
passarão a vigorar com a seguinte redação, a saber:

"Art. 18. Ficam criados e integrados no quadro permanente da Câmara
Municipai.os seguintes cargos de provimento em comissão, seus quan
titativos e grau de escolaridade, a saber; I - Nível superior: a) 01 (um)
Procurador Jurídico - Ref. CC-1; b) 01 (um) Chefe de Gabinete da
Presidência - Ref. CC-1; c) 01 (um) Chefe de Gabinete dos Vereadores
- Ref. CC-1; II - Nível médio: a) 01 (um) Diretor Financeiro - Ref. CC-
2; b) 01 (um) Assessor de Atividade de Gabinete dos Vereadores - Ref.
CC-3; c) 01 (um) Assessor de Atividades Plenárias - Ref. CC-3; d) 01
(um) Assessor de Comunicação Externa - Ref. CC-3; e) 03 (três) As
sessor de Suporte de Atividade dos Vereadores - Ref. CC-4; f) 01 (um)
Controlador geral de Telefonia e Recepção - Ref. CC-5."
V. O artigo 30 da Lei Municipal no 3.601/2008 passará a vigorar
com a seguinte redação, a saber:

"Art. 30. A nomeação para os Cargos Efetivos se dará após aprovação
em concurso público, não podendo os cargos efetivos ser preenchidos
por contratação temporária, a nomeação para os Cargos de Provimen
to em Comissão dependerão de aprovação do Plenário da Câmara Mu
nicipal e a exoneração pelo Presidente."

Art. 2o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Guaçuí-ES., 13 de junho de 2013.

VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal

AILTON DA SILVA FERNANDES

Procurador Geral do Município

ANEXO I:

ANEXO II:

A QUE SE REFERE O ARTIGO 17

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

DENOMINAÇÃO DO CARGO
DISTRIBUIÇÃO

QUANT REF VENC.

Procurador Jurídico

Procuradoria

01 CC-1 5.120,00

Chefe de Gab. dos Vereadores

Procuradoria

01 CC-1 5.120,00

Chefe de Gabinete da Presidência

Presidência

01 CC-1 5.120,00

Diretor Financeiro

Contabilidade

01 CC-2 2.980,00

Assessor de Atividades de

Gabinete dos Vereadores

Administração
01 CC-3 2.100,00

Assessor de Atividades Plenárias

Administração
01 CC-3 2.ÍÕ0,-£I£I—

Assessor de Comunicação Externa
Administração

01 CC-3 2.100,00

Assessor de Suporte de Atividade
de Gabinete os Vereadores

Administração
03 CC-4 1.120,00

Controlador Geral de

Telefonia e Recepção
Administração

01 CC-5 850,00

Protocolo 61621

Guarapari

ORGANOGRAMA DA CAMÀRA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ

■  ■ ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA:

Procurador Jurídico

Chefe de Gabinete da Presidência

Chefe de Gabinete dos Vereadores

Diretor Financeiro

Assessor de Atividades de Gabinete dos Vereadores

Assessor de Atividades Plenárias

Assessor de Comunicação Externa
Assessor de Suporte de Atividade de Gabinete
dos Vereadores

Controlador Geral de Telefonia e Recepção

Decreto n°. 989/2013 - Dispõe
sobre abertura de crédito suple
mentar no orçamento vigente.

Protocolo 62009

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

DOS SERVIDORES

DO MUNICÍPIO DE GUARAPARI
/ES - IPG

PORTARIA / IPG N.o
019/2013

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO
DE APOSENTADORIA POR TEM

PO DE CONTRIBUIÇÃO.

0 DIRETOR PRESIDENTE DO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO MUNICÍ
PIO DE GUARAPARI, Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atri
buições legais, contidas nas Leis
Municipais n.° 2.542/2005 e n."
3.349/2011, c/c o Decreto Munici
pal n.o 355/2008, art. 20 e seus
incisos.

RESOLVE:

Art. l.o - Conceder APO

SENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO à servidora DEU-
SINÉTE DE JESUS MILAGRE,
matriculada sob o n.o 10.143-5 do

Quadro Permanente do Poder Exe
cutivo Municipal, no cargo de Pro
fissional de Educação "A" / Profes
sora - MAPA, nível II, referência
17, de acordo com a Lei Municipal
n.o 1.823/1998 - Piano de Carrei

ra e Vencimentos do Magistério;
com proventos Integrais e ful
cro no art. 6.o, incisos I, II, III e
IV da EC 41/2003 e art. 40, § 5.o,
da CF/88, c/c o art. 23, inciso I, §
1.0, da Lei Municipal n.o 2.542/
2005 - Instituto de Previdência dos

Servidores do Município de Gua
rapari /ES - IPG, e ainda, pelo
que consta no procedimento admi
nistrativo n.o 6.923/2011, retro
ativo a 27.06.2013.

Art. 2.0 - Esta Portaria en

trará em vigor na data de sua pu
blicação, retroagindo seus efeitos
a 27.06.2013.

Art. 3.0 - Revogam-se as
disposições em contrário.
Guarapari / ES, 28 de junho de

2013.

JOSÉ AUGUSTO FERREIRA DE
CARVALHO

Diretor Presidente do Institu

to de Previdência dos

Servidores do Município de
Guarapari / ES - IPG

Protocolo 62035

480 CONVOCAÇÃO DO EDITAL 001/2010 - DO CONCURSO

PÚBLICO MUNICIPAL N° 001/2010
0 PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do Espirito Santo,
no uso de suas atribuições legais, contidas no art. 88, inciso III, da Lei
Orgânica do Município.
1 - Ficam CONVOCADOS os candidatos citados e relacionados no ANEXO

I, fazendo parte integrante desta CONVOCAÇÃO, para comparecerem
na Prefeitura Municipal de Guarapari, sede do Município, na Gerência
de Análise, Pagamento e Gestão de Recursos Humanos - GRH, no pra
zo de 07 (sete) dias úteis, conforme consta no Edital n" 001/2010, no
período de l°(prim0iro) de julho a 09(nove) de julho de 2013,
no horário de 08 (oito) às 18 (dezoito) horas, munido da docu
mentação citada no Anexo II e III que também ficam fazendo
parte integrante desta convocação:
1.1 - Na avaliação médica, sob pena de invalidada, deverá estar ates
tado que o candidato está APTO para o ingresso no serviço público.
2 - Todos os candidatos, aqui chamados deverão estar munidos da
documentação especificada no Anexo II, para a pretendida admissão.
3-0 candidato aprovado, classificado e tendo apresentado toda a
documentação supracitada, será nomeado e, terá o prazo de até 30
(trinta) dias improrrogáveis e contados a partir da Publicação
no Diário Oficial do Decreto que dispõe sobre a nomeação de cargo
efetivo, para Tomar Posse na Função em que foi aprovado.
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Câmara Municipal de Guaçuí
> Estado dQ ESpírito Sahtò ̂ ^ ' ̂'

êí\/lG-ES
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Projéio de l^èsoíuçõó n® 009/2013"^.-- Nomeia Seryidor no

■■

Autoria: Verèadóreis Rubens Marceilno de S,óuzáí;rEdie!soh de Spuzà-Ròdr V
Paulp Henrique Coiízi Rosa e Wagner Düffrà/èr Souzá.; , ^ ^ ^

Senhor Presidentó

g..A.lC
comissão:

.  , • Preliminarmente, é
' , i

- hecessârió que fa^arrips pontuais ésçlarêcimèritòs sobre d cargo, em^ ; :
omissão::.

em comissaoi ou ■ >

-  ' cargoyeiTii provimentq erh cómissãpi é áquéie predisposto, ou vócadonado, ser preenchido por / ; / .
A. um ocupante transitório^ de confiança da: ̂ autoridade que o/nomeou e que/nele pefrnah^ , -
, y enquanto dela gozar. Por isso,: diz-'Se que taá cargos sõp çfè livre provimento: Isto sighifica quá a , '

,  autoridade corn poderes para preenchê-los ■pode nomear a pessoa de sua escolha., Não há, pois,
, " , toncur^so para provirnènp de cargo em,comissão.". : ' ^ ' ^ : . : . > ; "

O projeto de resolução d,m analise é pará á nomeação de servidòr para o cãrgp. de Chefe' ]' ,■
Gabinete dôS Vereadores,, rèferênciá GÇriv^cârgo este; criado pela; Lei Munitipar n® r
3/955/2013 è vãgo na Estruturá dá Câmàra Municipal de Guaçgí," - - ' - . , ^ V' ^

V ' ,/Assim, está o Projeto de Resciiuçãovde platéria /nternò còrpor/s da Casã de leis. è hayendò o /'
interesse público, razão'pela qual deve ser submetido ao crivo do,plenário:dâ->Casa Légiferante,'

.1 .. ,

■:::íÉ  o parecer, s,m.j;
< •

Guaçuí-ES., I® de julho de 20.1.3; " ^

MARCO ANTONrO Cí
.  Procurador da-CI

/■ ■j ■ ■ . ■

■ J-'

f./y I' ; •>

^ :• :•

-

Parecer do Procurador da Câmara Municipal de Guaçuí-ES
"..-1 '
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Câmara Municipal de Guaçui
. . ■■ Estado do Espíritp Santo

PARECER DA COMISSÃO DE ÍÜSTICA E REDAÇÃO FINAL

Projeto de Resolução 009/2013 - "Nomeia Servidor no Cargo de Chefe dé
Gabinete dos Vereadores". '

Exmo: Sr. Prèsidente;

^ Nós, irí finé. assinados, membros da Comissão de Jüstiçá e Redação^^Final ,da^Câmara
Municipal de GuaçuCsòmos '

,  ' 009/2013, de autoria dos Vereadores: Ediélson de,Souza Rodriguès; Paulò Henrique.
Couzi Rosa,. Rübens'Tyiarçèlino de Souza e V/agner^Duffrayer Souza, de acordo com o

■  I

Sala das,Sessões; Dn Francisco Láçerda de Agüiar. ,
.  /

-  I

Guaçuí-ES, 08 de julho de 2013.. ;

CARLOS LOMEU DE OLIVEIRA

- Relator -

JOSE LUIZ PIROVANI

- Presidente -

SEBASTIÃO JOSÉ PEREIRA SOBRINHO
- Membro -

'  'Praça João Acacinho, 02, l°Àridar. GúdçuhES ̂  CEP 29.560-000 - Telefax (28)'3553 1540.
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Gâmarà Miinicipál de Guaçuí
.  Estado do Èspírito'Santo.--

ESCMG

JkFLS

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E QRCAMENTÒ. EDUCAÇÃO.
SAÚDE. AGRICULTURA. MEIO AMBIENTE E DE DEFESA DO CIDADÃO.

PRÚJETQ DE RESOLUÇÃO 009/2013 - "Nomeia Servidor no Cargo de
Chefe de .Gabineté dos Vereadores - CC-I" - Autoria dos Vereadores
Èdielsonv de Souza Rodrigues, Paulo Henrique Couzi Rosa, Rubeps
Marceiino de Souza, Wagner; Duffrayer Souza. :

ÊxmQ Sr. Presidente:

Nós in fine assiriados, . membros da COMISSÃO DE FINANÇAS E,
ORÇAMEN,TO.i EDUCAÇÃO. SAÚDE,-AGRICULtURA, MEIO. AMBIENTE E
DE DEFESA DO CIDADÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ, somos
pela Aprovação do Projeto de Resoluç^, N°. 009/2013 - Nomeia Servidor
no Cargo de Chêfé de Gabinete dos Vereadores- CC-I

Sala das Sessões; Dr. Francisco Lacecda de.Aguíar; .

Guaçuí, 08 de julho de 2013.

RUBENS MARCELINO DE SOUZA

I  \

EDiELSON DE SOUZA RODRIGUES

SANDRA ELiENl DO NASCIMENTO MACHADO

- Reiaton-

Presid ite -

TWemb

Praça João Acacinho; 02, 1° Andar - GuaçuÍHES - CEP 295^0-000 - Telefax (28) 3553 1540



escelsa

ESPIRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.- ESCELSA
Praça Costa Pereira, 210 - 3° andar
Centro - Vitória/ES - CEP 29010 080

CNPJ 28.152.650/0001-71 - Inscrição Estadual 080.250.16-5

Nota Fiscal/Conta de Enefaia Elétrica

N. 001". 130. 824

DEZEHBRO/2012

MRRIO SILVn FILHO

SIT TRES COOUEIRDS S/N

CS .|
29560-000 SflO PEDRO RATES / GUHCUI - ES

U.L.; R51GI01B00325 - HedidorlECSSlSOl - TENSflO N0MINflL:25<I / Í27 V HONOFflSICO
;C,lasSjT;ieaeab:y:',:gL0FBUKIttBttjl9M:dfeieõadJi^ra6açTb2bB-,anji>^ l?/'fLL'Hl5tódcòIdéNgd.ntU#ò'íkW^

Medidor Leit.HtuaK+) Leit.Rnter. (-) ' Const.(x) Consuiiio(=)
ECSSlSOr KWH 21.427 21.005 1,000 422

SWfeKs¥l3ãtâiJmpioildntéSéa!E/i3Mfc!7iáL-.'iu0lnacaddtés:dé,ClUalidâ

LeitiRnterIqr
LeitiAtual ■

Nuneracao

Era Issao/Aprescntacao

:P^',qS)iL^i.tgãf

20/11/2012

20/12/2012

22/ 2/2012

27/12/2012

iiDâdósgóAipleiMdntdies.'!:

72012

leta Mensal
Ipurado ,

CNPJ/CPF/Cl;

DIC FIC DHIC

10.87 7.89 5.88

1.17 4.0Ò 0.43
CONJUNTO

HNO-> 20Í2 2011

DEZ 422 258

NOV 339 327

OUT 333 135

SET 417 199

AGO 399 74

JUL 390 127

B. Calculo

130.58

130.58

130.58

Tari fa

0.22059000

RIiquota
0.66Ü =

3.05Ü =

. 25.00X =

Descricao Quantidade

IMPORTE DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELETRlCA

CONSUMO 422 KWH

JUROS DE"MORA REF.; OUT/12

JUROS DE HORA REF.; SET/12

Tributos

PIS

COFINS

ICMS

Detalhes do Valor Fatirado (R$)
ENERGIA ELETRlCA . 44.57

TRANSMISSÃO 5.93

DISTRIBUIÇÃO . 32.29

Mensagens

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS. SOCIETÁRIA E REGULATORIA DA COMPANHIA. ENCONTRAM-SE DIS

PONIVE1SNOS1TEWWW.EDPBR.C0M.br/RI-REN 396/2010

Asradeceraos a pontualidade no pagamento.

TO

ENCARGOS SETORIAIS

IMPOSTOS / TRIBUTOS

TOTAL

0.8

£2

TAL R»
130.58

93.09

0.90

■  2.34

6

3.98

32.65

10.30

37.49

130.58

-us»
CaI
cm
cm

s

í?
U

Pagando até o vencimento evitá-se
rhujfa.dé 2% e Juros de 1% ao mês

. Córisump Mês (kWh). Dôld de VeHcliTiento. .Valóf Tòtaí.d KoáPt-.

422 I 16/01/2013 | R$ 133,82

CREDIGUACUI - RUA BOM J.DO LIVRAMENTO.O - CENTRO

S. C. TIÜE - PRAÇA DA BANDEIRA. 120 - CENTRO

SUPERMERCADO PONTO CERTO - RUA HERALDO DE A. SILVA. 31 - CENTRO

Reservado ao Fisco

0900.8EE8.69F4.AF08.DF4F.5FAE.97E5.CA66

Emissão Autorizada Pelo Resirae REOA Especial N.142/2008. Processo N.42509459
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Oficiala e Notária
substituta

cnniówo MWUA

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CARTÓRIO FARIA
Se/. Jonathas Faria Júnior

OFICIAL E NOTÁRIO

Franciléa Nolasco Faria - Oficiala - Substituta
Fernanda Beatriz Faria Feiícia - Escrevente Juramentada

Otávio Nolasco Faria - Escrevente Substituto

Certidão de Casamento
NOME:

MARIO SILVA FILHO

NEILA MARILZA DE OLIVEIRA

MATRÍCULA:

0240000155 2011 3 00010 013 0002558 51

10HE COMPLETO, DATAS E LOCAIS DE NASCIMENTO. NACIONALIDADE DOS CÔNJUGES E SUAS FILIAÇÕES

MARIO SILVA FILHO, nacionalidade brasileira, divorciado, advogado, naliuiil de(o) Rio de Janeiro-RJ, nascido :
quatorze (14) dias do mês de junlio (OSJ dggpiaSíI^^H^ffiri noteiiiil'>s cinqüenta e dois (1952), .fiUio de Maiio Silv:
Maria Aparecida da Silva f

NEILA MARTT ZA DF. ftplinaíidade brasili ii i tolii n i do | n iiilnial d( (o) Varre Sai-RJ
(20) dias do mês de jmi
Cataiina Cordeiro dos S,

V
m

, nascida aos n®
fll8 de um mil e notei mio-» i siiiiila (l''/Oi, liliii ile Wilson Marques de Obveii':

DATA DO REGISTRO DO CASAMENTO POB EXTLNSOa

Aos dez (10) dias do mês de^nQ)^:!!^^! (1D do ano de dor mil i oii/i (2t)l 1)
MÊS

20111

-íf-v
REGIME DE BENS DO CASAMENTO

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS

OSjCÕN ZAR lOUANQO HOUVER RLTEI9SCÂ0NOME OUE CADAUy D GES,«AS

O noifc

A noiva®

o nomwde VWILMO

OBSERVAÇÕES / AVERBACÕES

li
REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

DA COMARCA DE GUAÇUÍ
Oficial e Tabelião; Jonathas Faria Júnior

Praça 25 de Dezembro, n° 55 - Centro - Guaçul - ES
CEP: 29560-000 -TeiPax: (28)3553-2061

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé.

(3uaçuí-E6,18 embro de 2011.déV

Franciléa tv^
Oficiala e Tabe

laàco Faria

ião^Substituta

Poder Judiciário do Estado do Espirito Santo
Seio Digitai de Fiscalização

024000.

Emolumentos: R$ 120,84 Taxas: R$ 19,37 Total: R$ 140,21
Consulte autenticidade em vvvvw.ties.ius.br

Stancilea Ülolasco 9irtui
Oficiala e Notária

Substituta

cnnTómo rmuft

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca da Sede e Tabellonato de Notas de Guaçui - E. E. Santo
Praça 25 de Dezembro, 55 - Centro - Guaçuí/ES -Tel. 28 3553-2061 - e-mail: cartorioderegistroenotasfaria@yahoo.com.br



Sistema de Recursos Humanos

PREFEITURA MUNICIPAL D'E GUACUÍ

Estado do Espirito Santo

Ficha de Funcionário - Ficha Funcional - Geral

04/02/2013.

17:28:15

1/1

Funcionário: 013415-5 MARIO SILVA FILHO Secretaria: 003301 Depto: 003009 Seção: 003020

24/08/2009' DECRETO N° 6.633/2009, DE 10/08/2009 - NOMEIA NO CARGO DE ASSESSOR JURÍDICO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, A
PARTIR DE 01/08/2009.

16/12/2010 DECRETON°7.404/2010, DE 30/11/2010-NOMEIA O ASSESSOR JURÍDICO DR. MÁRIO SILVA .FILHO,PARA RESPONDER
INTERINAMENTE PELO CARGO DE PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, NO PERÍODO DE 06/12/2010 A 04/01/2011, TENDO EM
VISTA FÉRIAS DO TITULAR DO CARGO DR. MATEUS DE PAULA MARINHO.

20/01/2012 JANEIRO/2012 - DECRETO N° 7.954/2012, DE 18/01/2012 - NOMEAR O ASSESSOR JURÍDICO PARA RESPONDER INTERINAMENTÉ PELO
CARGO DE PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, NO PERÍODO DE 23/01/2012 A 06/02/2012, TENDO. EM VISTA FÉRIAS DO TITULAR
DR. MATEUS DE PAULA MARINHO.

FOI LANÇADO NO CÓD. 090 - DIF. DE SALÁRIO R$ 1.036,04 - REFERENTE A 15 DIAS DE PROCURADOR R$ 2.0^0,00 - 15 DIAS DE
ASSESSOR R$ 963,96 = R$ 2.963,96 - R$ 1.927,92 = R$ 1.036,04.

20/03/2012 MARÇO/2012 - DECRETO N° 8.046/2012, DE 16/03/2012 - NOMEAR O ASSESSOR JURÍDICO PARA RESPONDER INTERINAMENTE PELO
CARGO DE PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, NO PERÍODO DE 19/03/2012 A 02/04/2012, TENDO EM VISTA FÉRIAS DO TITULAR
DR. MATEUS DE PAULA MARINHO. •

FOI LANÇADO NO CÓD. 090 - DIF. DE SALÁRIO R$ 1.036,04 - REFERENTE A J5 DIAS DE PROCURADOR R$ 2.000,00 - 15 DIAS DE
ASSESSOR R$ 963,96 = R$ 2.963,96 - R$ 1.927,92 = R$ 1.036,04.

09/04/2012 DECRETO N° 8.090/2012 DE 02/04/2012 - EXONERAR A PARTIR DE 03/04/2012, DO CARGO COMISSIONADO DE ASSESSOR JURÍDICO
DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO.

DECRETO N° 8.09I/2Q12 DE 02/04/2012, NOMEAR PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE GUAÇUIA PARTIR DE 03/04/2012.

"Administração 2013 - 2016"



Ano

1992

Órgão Expedidor
Processo n°

Nome dp servidor
Matrícula

Cargo
Regime •
Ato e data nomeação
Ato é data exoneração

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO PESSOAL
AVJOÂO BATISTA PORTUGAL, N" 230. CNPJ: 290512160001/68

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO
PREFEITÜRA MUNICIPAL DE RIO CLARO
6581/2009

MÁRIO SILVA FILHO
30187

SUBSECRETÁRIO DE FINANÇAS
COMISSIONADO

Portaria 005/1992 de 02/01/1992
.  - • Portaria 322/1992 de 07/10/1992

Período compreendido na certidão; 02/01/1992 a 07/10/1992
Fonte de informações: DEPARTAMENTO PESSOAL

FREQÜÊNCIA

Tempo
Bmto

(Dias)

279

Licença
trat sáüde

Licença s/
vencimênto

DEDUÇÕES

Suspensões Outras Soma

Tempo
Líquido
(Dias)

279

279
279

CERTIFIC^OS, que, no período acima referido, o servidor contou com o tempo de
serviço de duzentos e setenta e nove dias.RIO CLARO, 18 de dezembro de 2009.^

s±3F-
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO
Av. João Batista Portugal, n" 230.
CNPJ: 29.051.216/0001-68
SECRETARIA MUNICIPÀL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO PESSOAL

Certidão

Certificamos, em atenção aO solicitàdo no Processo 6581/2009
sistema de pagamento, que MÁRIO SILVA FILHO, GPf'

303.188.587-20, percebeu no período de 02.01.1992 a 07.10.1992 os respectivos valores
provenientes de cargo de provimento em comissão, os quais foram pagos em CRUZEIROS moeda
da época. '

Ano Mês Salário Bruto
1992 01 1.362.00
1992 02 1.647,00
1992 03 1.083,00
1992 04 1.253,00
1992 05 1.379,00
1992 06 1.544,00
1992 07 1.260,00
1992 08 1.050,00
1992 09 1.898,00

RIO CLARO-RJ, 12 DE NOVEMBRO DE 2009.

D3V!

1/1



Estado dp Rio de Janeiro .
PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU
EiVILURB - Empresa Municipal de Limpeza Urbana
Departamèntó dé Recursos Humanos

Processo n°

,02/60 .548/05

Certidão n°

016/2005

CERTIDÃO DE TÈMPC DE SERVIÇO
Nome do Servidor

Mário Silva Fiiho

Matricula

328/3

Cargo ou Ernprego

Assessor da Presidência

Regime

Estatutário

Ato é Data do Início do Exercício

Portaria 765 - 17 de abrii de 1993

^  Período compreendido na Certidão

17 de abril de 1993 a 01 de setembro de 1996

Ato e data do fim dò exercício

Portaria 1.311 - 01 dé setembro de 1996

Foiite de Informação

Administração de Pessoal

FREQÜÊNCIA
TEMPO

ANO • BRUTO

(dias)

1993 262

1994 365

1995 365

1996 140

DEDUÇÕES

TEMPO LÍQUIDO
(dias)

FALTAS LICENÇAS SUSPENSÕES OUTRAS SOMA

262

365

365

40

Total 1.132
1.132

Licença Especial em Dobro

Fenas em Dobro

Total Gèral

Certifico que o servidor conta o tempo de serviço de:.Um mjl cento e trinta e dois dias
Lavrei a Certidão

Nova Iguaçu, 09 de novembro de 2005 Visto do Presidente e Diretor

Administrativo

Carimbo e AssiWg
a-»



EMLURB

Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA DA QDADE DE NOVA IGUAÇU

Empresa Mvmicipal de Limpeza Urbana - EMLURB

FICHA FINANCEIRA
ANO: 1993

JNCIONÁRIO: MÁRIO SILVA FILHO
ARGO: COORDENADOR DE FINANÇAS
OMISSÃO: 17/04/1993
ÍNCULO: cargo em COMISSÃO

Em Cruzeiros (Cr$) / Cruzei

PROVENTOS JANEIROFEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBROOUTUBRO NOVEMBRO 13® SALÁRIO

'Ü.ÀRIO BRUTO _ 2.600.000,00 11.640.000,00 11.640.000,00 13.968,00 16.761,60 21.790,08 27.274,64 34.093,30 -

3 FÉRIAS . - - - - -■ - - -■ ■

\° SALÁRIO . - - -  ' -
- 22.728,38 ■

DESCONTOS

\LTAS/ATRASOS . _ - -  ■ - .  - - - ■ü

ÍRF .. . - - - - '  " '

ALE TRANSP. . - 488:880,00 -
-

LIQUIDO 2.600.000,00 11.640.000,00 11.151.120,00 13.968,00 16.761,60 21.790,08 27.274,64 34.09330 22.72838 p

Naíãra Kayálíauskaite Coelho
hefè de Serviço de Pagamento de Pessoal

Matrícula: 031

irios da Silva
Diretor Admifií'strativo e Financeiro

Matrícula: 702-9
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EMLUKB

Estado do Rio de JaBeiio

PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU

Empresa Municipal de Limpeza Urbana - EMLURB

FICHA FINANCEIRA
ANO: 1994

FUNCIONÁRIO: MÁRIO SILVA FILHO
CARGO: SUB-DIRETOR DE ORÇAMENTO E FINANÇAS/SUB-DIRETOR DE CONTRATOS COMERCIAIS
ADMISSÃO: 17/04/1993

VÍNCULO: CARGO EM COMISSÃO

PROVENTOS JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO 13» SALÁRIO DEZEMB

SALÁRIO BRUTO 85.783,14 250.000,00 .  337.500,00 489.375,00 685.125,00 116,10 365,24 409,07 444,58 444,58 489,04 - 489,

DIF. SALÁRIO _ - 87,66 17,11 -
■ - ■ . '

-

1/3 FÉRIAS .  ■- 228.375,00 - -
-

13°SALARI0 — - -  ■ ■  - - ■  - .  - - 489,04

AUX. TRANSPORTE 7.667,10 10:808,00 16.212,00 25.040,00 40.398,00 -  ■ - - 38,65 38,65 38,65 - 38,

DESCONTOS

FALTAS/ATRASOS • _ - - ■  ■ - ■ -
- -

IRRF • - - 25.930,50 - ■■ - - -  ■ ■  ■
•"

VALE TRANSPORTE _ -■ - ■  - . - •  - -

LÍQUIDO . 93.450,24 260.808,00 353.712,00 514.415,00 927.967,50 116,10 365,24 496,73 500,34 483,23 ^^7,69 489,04 527,

Naiara Kavaliauskaite Coelho
Chefe de Sen/igo de Pagamento de Pessoal

Matrícula: 031

rios
DiretoiiAamii

Mat^cula

la Silva
Ivo è Financeiro
: 702-9



EMLURB

Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA DA QDADE DE NOVA IGUAÇU
Empresa Municipai de Limpeza Urbana - EMLURB

FICHA FINANCEIRA
ANO: 1995

■UNCIONÁRIO: MARIO SILVA FILHO
:ARG0: SUB-DIRETOR de contratos comerciais / DIRETOR ADMINISTRATIVO
ADMISSÃO: 17/04/1993
rÍNCULO: CARGO EM COMISSÃO

Em Reais (Ri g
PROVENTOS JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO IS^SALARIO DEZEMBRi I

ALARIO BRUTO
tlF. SALARIO

537,94 537,94 537,94 537,94 710,08 710,08 710,08 710,08 710,08 710,08 912,95 912,9f
17,6^

Q FERIAS
3° SALÁRIO

179,31

912,95
,UX. TRANSPORTE 38,65 38,65 38,65 38,65 43,72

DESCONTOS

ALTAS/ATRASOS
IRF 0,60 17,65 17,65
ALE TRANSPORTE

LIQUIDO 576,59 576,59 576,59 755,90 709,48 710,08 710,08 710,08 710,08 710,08 02

os

ativoini

Matn ula

895,30 974,3j

. Naiara Kavaliauskaite Coelho
hefa de Serviço de Pagamento de Pessoal

Matrícula: Ò31
DiretOi

Silva
e Financeiro

702-9



EMLURB
"N

Estado do Rio de Janeiro
PREFEirU^ DÀ CroADE DE NOVA IGUAÇU
Empresa Municipal de Limpeza Urbana - EMLURB

FICHA FINANCEIRA

INCIONÁRIO: MÁRIO SILVA FILHO
iRGO: DIRETOR ADMINISTRATIVO / ASSESSOR DA PRESIDÊNCIA
IMISSÃO: 17/04/1993
JCULO: CARGO EM COMISSÃO

ANO: 1996

Em Reais (R$)|
PROVENTOS JANEIRO FEVEREIRO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO 13' SALÁRIO DEZEMBRC

LARIO BRUTO 912,15 912,15 517,33 710,08 710,08 710,08
17,65

FERIAS

346,57X. TRANSPORTE 43,72 43,72 43,72 43,72 43,72 43,72

.TAS/ATRASOS

JE TRANSPORTE

z
LIQUIDO 573,52 955,87 561,05 753,80 753,80 753,80

ííaia" ci«
Ch*'/ T

Naiara Kavallauskalte Coelho
fe de Serviço de Pagamento de Pessoal

■  Matrícula: 031

J^s^X^aAos-dalSílva
Diretor Admini^atívo e Financeiro

MatrícLia: 702-9


